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tl!NISTERIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0652 de 12 de j unho de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Oficio n9 0128/87-SEAG , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover, a pedido , o servidor CLÁUDIO CLAVF.R 
DE OLIVEIRA NONTEIRO , ocupante qo eoprego de Economista , 
código LT-NS-509 , classe "A", referência NS-5, da Tabela 
Permanente do Governo deste Território , lotada na Secreta
ria de Promoção Social-SEPS, para a Secreta ria de Agricul
tura-SEAG . 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap, em 12 de junho de 1987 , 999 da República e 
da Criacão do Território federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

lllti!STeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0653 dé 12 de junho de 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
'alribuições que lhe são conferidas pelo ar ti go 18, item 11, 
do Decr e to-Lei n9 411, de 08 de jane"iro de 1969, e t endo em 
vis ta os termos do Ofício n9 3987/87/GAB/SEEC, 

nESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar BENTO COES DE AL}ffilDA, da função de 
Chefe da Divisão de Ensino de 19 grau/SEEC, códi &o DAS-
1Ó1. 1. 

Art. 29 - Revogam-se a~ disposições em contrário. 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOSI! VER! SS IMO TAVARES 

Sccrct~ria de Educação e Cultura 
Pro f. ~IARIA RAIMUNDA RLBEIRO DA COSTA 

Secretár io de Agr icultura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
Dr. JOSe BESERRA PEDROSA 

Macapá-Ap , em· 12 de junho de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERI OR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0654 de 12 de junho de 1937 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 3987/87- GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

· Art. 19 - Exonerar JOSI! BOP.CES TAVARES FILHO, da função 
de Diretor, código DAS-101. 1, do Colégio Amapaense. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

llacapâ- Ap , em 12 de junho de 1987, 999 da Repúb 1 ica e 
·44ll da -<:riacào do Territór io Federal do Amapá. 

~ . 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gove~nador 

t!INISTI!RIO DO lNTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO tP) N9 0655 de 12 de junho de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá , us ando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, it!i!m It, 
do Decreto-Lein94 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 3987/87/GÀB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear BENTQ COES DE AL~IDA , para exercer a 
função de Diretor , código DAS-101. 1J do Co l égio Amapaense . 
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Art. 29 - RevogaM- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap, em 12 de junho de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTtRIO DO UlTERIOR 
Território Fe4eral do Amapá 

DECRETO (P) N9 065C de 12 de j unho de 1987. 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapá,. usando das 
atribuiçÕes que lHe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lein9411, de 08 de janeiro de 1969, c tendo em 
vista os termos do Ofício n9 3987/87/CAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear MAPIA ANCtLICA CASCAES TEIXEIFA, para 
exe rcer a função de Chefe da Divisão de Ensino de 19 grau/ 
SEEC, código DAS-101. f . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 12 de j unho de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Fede ral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

MINlSTtRIO DO INTEF I OR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0660 de 12 de junho de 1987. 

O Gover nador do Ter r itór io Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pe l o arti~o 18 , item II , 
do Decr eto-Lei n9411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 23048. G0024 1/87- 04 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Co l ocar à disposição da Escola Técnica Fede
ral do Maranhão , até ulterior deliberação , a servidora PITA 
DE SOUZA MACHADO , r r ofessora do Ensino de 19 e 29 Grau~ , 
perten~~nte a Tabela PerQSnent e do Governo deste Territó -
rio , lotada na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC , sem 
prejuízo dos seus vencimentos e demais vantagens do refe
r ido e~prego , excluída a gr a t ificação de l ocalidade . 

Art. 29 - A servidora fi cará l otada no Gabine te do Go
vernador , enquanto estiver a disposição da Escola Técnica 
Fede ral do ~~ranhão , conforme orientação da Or dem de Ser
viço n9 002/86-CABI . 

Macapá-Ap, em 12 de junho de 1987 , 999 da República e 
449 da Cr iação do Territór io Federal do Amapá. 

JORCE NOVA DA COST~ 
Governador 

MlNlSTtRIO DO INTEriOR 
Território federal do Amapá 

DECRETO (P) tl9 0661 de 12 de junho de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item Il , 
do Decreto-Lein9411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 35/87-DIC~W, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição do Campus Avançados do 
Amapá/UFRRJ , até ulterior delibe ração , o servidor C.EPALDO 
~~CELA FONTENELE RIBEIRO , ocupante do emprep.o de Professor 
de Ensino de 19 e 29 graus , código LT-M-601 , classe "D" , 
referência 3 , da Tabela Permanente do Governo deste Terri
tório , lotado na Secretaria de Educacão e Cultura-SEEC , sem 
oreJUlZO de seus vencimentos mensais e demais vantagens do 
referido emprego. 

Art . . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

~tacapá-Ap , em 12 de junho de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORCE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
Território federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0662 de 12 de junho de 1987. 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item 11 , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Of~c i o n9 0195/87- SECUP , . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Fazer r everter a repartição de origen o ser
vidor RENATO ~RICO DE MATOS, ocupante do emprego de Artí
fice de Eletricidade , código LT- ART- 1003, classe "Contra -
mestre", referência NM- 21 da Tabela Permanente do" Governo 
deste Território , que encontrava- se a disposição da Secre
taria de Segurança Pública-SEGU.P .· 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

~~capá-Ap, em 12 de junho de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

tiiNISTtRIO DO INTERIOR 
Territór io Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0663 de 17 de junho de 1987. 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , usando das 
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atribuições 'luc lhe são conferidas pelo artieo 18 , item li, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 3988/87/CAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar Jose FIGUEIREDO DE SOUZA, da função 
de Diretor do Departamento de Ensino, código DAS- 101.2, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário. 

Macapá-Ap , em 17 de junho de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

BERNARDO ~ODRIC.UES DE SOUZA 
Governador Substituto 

mtnST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 Ob64 de 17 de j unho de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 18 , item li , 
do Decre to-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 3988/87/CAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear HARIA REGINA SMITH NEVES, para exercer 
a função de Diretora do Departamento de Ensino, código DAS-
101 . 2, da Secretaria de Educação c Cultura . 

Art. 29 - r.evogam-se as disposiçÕes en contrário. 

Hacapá-Ap, em 17 de junho de 1987, 999 da República c 
449 da Criação do Território Federal do AmA pá . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governador Substituto 

TERRITOr..IO FEDERAL DO NIAPÁ 
PREFCITUP.A MUNICti'AL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JUP.!DICA I 

LEI N9 283/87-PMM. .. ,,., ,,.,,~ Revoga a Lei n9 108/79- PMM e dá 

O Prefeito !wnicipal de Macapá. 

Faço saber que a Cãmara Municipal de }~capá , decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei . 

Art. 19- ~' ica revogada a Lei tlunicipal n9 108/87-PHM, 
que autoriza o Executivo l!unicipal a doar ao Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá um (1) quadro de propriedade dÕ 
Municipalidade , executado pelo pintor R. Peixe, retratando 
a Igreja de São José de l1acapá . 

Art. 29 - O quadro retornará ao Pt~trinônio !lunicipal , 
ficando desde já a Secretaria :tunicipal de Educação auto -
rizada a requisitar a obra' junto ao roverno do Território I 
Federal do Amapá . I 

Art. 39 - Esta lei entrará em vir,or na dt~ta de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 09 de junho de 1987. 

uu ........ 
a) - Leitura , discussão e aprovação da ata da 

bléia anterior ; 

Pég 3 

Assem-

b) - Relatório a ser apresentado pelD Diretoria do Sin 
dicato atinentes a movimentt~ção do exercício de 1986 , bem 
como a apresentação do Balanço Geral da Entidade relativo 
ao mesmo exercício; 

c) - Apresentação da Proposta Orçamentária do Sindica
to ao exercício de 1988; 

d) - Parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação de 
contas e Proposta Orçamentária . 

Tratando- se de assunto de grande importlncia para a 
classe , a Diretoria solicita o comparecimento de todos os 
associados . 

Macapá-AP, 01 de junho de 1987 

I~ALTER COIIES COELHO 
Presidente 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N9 0 14/87-SEPLAN 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS T~CNICOS, COMPREENDEN 
DO CONSULTORIA, APOIO OPERACIONAL, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS , 
PROJETO E APOIO TECNOLÓGICO NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE SA
NEAMENTO, VIÁRIAS E CIVIS DO TERRITORIO DO AMAPÁ, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIR 
MA PORTO REAL PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA, MEDIANTE AS CLÁli 
SULAS E CONDIÇoES SEGUINTES. -

O Governo do Território Federal do Amapá, com sede na 
Rua General Rondp~, s/n, na cidade ' de Macapá representado 
neste ato pelo seu Covernt~dor, Senhor JORGE NOVA DA COSTA , 
daqui por diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
Firma PORTO REAL PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, neste ato re
presentada pelo seu Diretor, FRANCELINO CAETANO ROCHA, brasilei 
ro portador da cédula de identidade n9 366.778- SSP•~. CPF 
042 . 5t2 . 536 - 04, com sede em Belo Horizonte - MC, à Rua Ca 
lifórnia, 94- Bairro Sion, CCC n9 18 . 191 .866/0001-92 ,daquT 
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com 
as obrigações deco~rentes , da proposta de serviços e de pre 
ços , datada de abril de 1987, r esolvem celebrar o presente 
Contra to.segundo as Cl áusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato tem como seu fundamento legal o disposto no artigo 18, 
inciso XVII, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 
1969, com as modificações legislativas posteriores, e o De
creto- Lei n9 2.300. a cujas disposições os contratantes fi
cam sujeitados, no cumprimento da presente avença. 

CLÁUSULA SECUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES : Para me
lhor caracterização do objeto deste Contrato, bem como,para 
definir os procedimentos decorrentes das obrigações ora con 
traídas , integram este inslrumento, como se neles estivessem 
transcritos e desde que não conflitem com os seus termos,to 
dos os dispositivos, normas, e especificações gerais e ou~ 
tras disposições regulamentares em uso no CTPA, mais os se
guintes documentos; 

a) Proposta da CONTRATADA e todos os seus anexos; 

b) Outros documentos produzidos ou que venham a ser pro 
duzidos pelas partes, para o correto cumprimento dt~s obriga 
çÕes es tipuladas e cabal realização do objeto deste Contra~ 
to; 

RAI~WNDO AZEVEDO COSTA c) Todos os originais de projetos, desenhos, detalhamen 
Prefeito llunicipal de Macapá to, "lay outs", especificações complementares, folhas de cál 

_..,... _____________ ___ ....., __ ..,.., culo, caderneta, relatórios e outros documentos da mesma nature 
za que venham a ser produzidos pela CONTRATADA, para a consecuçãõ 
d?s objetivos deste Contrato, os quais sã.o propriedades da 
CONTRATANTE, a quem deverão ser entregues até o final do pra 
zo global deste Contrato. -

SINDICATO DOS CO!ITABILISTAS DO T. F. DO AMAPÁ 

CCC: OS 695 283 I 0001 - 57 

EDITAL DE CONVOCAC}to 
ASSEMBLeiA GERAL ORDINÁRIA 

Por este Edital ficam convocados todos os associados 
deste Sindicato, em pleno gozo de seus direitos sindicais , 
para uma reunião de Assembléia Geral Ordinária, a realizar 
se no próximo dia 30 de junho do corrente ano, às 19 : 3n 
horas, em primeira convocação , com o mínimo de 2/3 dos as
sociados , ou às 20:30 horas, em segunda convocação, com o 
número de sócios presente , na sede provisória da Entidade, 
sito à Av. ~lendonça Júnior, 268-B . Central , para delibera
rem sobre a seguinte ordem do dia: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO : O objeto deste Contrato 
é a prestação de serviços técnicos 'profissionais especiali
zados que a CONTRATANTE DLribui à CONTRATADA para a execu -
cão parcial de trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos , projetos básicos c projetos exec~ 
ti vos ; 

li - consultoria técnica nas arca do 
urbano ou físico-territorial; 

desenvolvimento 
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'III - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras 
ou serviços. 

§ 19 - Integram este instrumento, como se nele estives
sem transcritos e deste que não c~nfl item,com as disposições 
dele: 

a) as normas e especificações técnicas pertinentes ado
tadas pela CONTRATADA; 

b) a proposta da CONTRATADA, referida à versao inicial 
de um "Plano Imediato de· Metas", constante do anexo I e 11. 

c) a Planilha de Custos Unitários cons tantes , em função 
da qual serão formados os preços de unidades determinadas do 
trabalho avençado ou os montantes das despesas reembolsávei s 
e da remuneração ajustada para os trabalhos de administra -
ção contratada , observado o disposto na (cláusula quarta) ; 

d) as "Ordens de Execução de Serviço" expedidas na for
ma deste Contrato. 

§ 29 - Para os efeitos deste Contrato e na forma da le
gis lação aplicável, compreende-se: 

a) como "estudos técnicos", as análise de dados resul -
tantes de levantamentos disponíveis ou executados em função 
deste Contrato, sob a forma de parece res ou termos de refe
rencia, com a finalidade de habilitar decisões sobre a con
dução e a reformulação ou invalidação de projetos de engenh~ 
ria; 

b) como "projeto básico", o conj un to de ~lcmentos que 
defina cada serviço ou obra ou complexo de serviço ou obra 
a executar e que possibilite a es timat iva do seu cus to final 
e prazo de execução. O "projeto básico" se entende ainda 
como o instrumento que contém todas as referências detalha
das ao nível necessário, procedimentos de licitação para a 
execução de obras e serviços; 

c) Como "projeto executivo", o conjunto dos elementos 
necessários e suficientes ~ara a execução completa de deter 
minada obra; 

d) como "consultoria técnica", os serviços. profissionais 
especializados nas áreas do Urbanismo, da Administração c do 
Planejamento físico - territorial, especialmente os defini
dos na proposta da CONTRATADA, para as áreas de complementa 
çao urbana, saneamento básico e habitação; -

e) como fisca lização ou supervisão de obras a suplemen
tação de recursos tecnológicos da CONTRATANTE, feita pela 
CONTRATADA, para a realização de controle técnicos, avalia
ção de desempenho e medições de trabalho de construçÕes con 
sequentes a projeto executivo de autoria da CONTRATADA; 

f) como gerenciamento de obras ou serviços, além da res 
ponsabilidade de fiscalização ou supervisão conceituada na 
alínea "e" supra, a elaboração de projeto executivo canse
quente a proje to básico de autoria da CONTRATADA, que tenha 
sido devidamente aprovado e licitado segundo uma das op
çÕes admitidas pelo art . 12, § 29, do Decreto-Lei n9 2.309, 
de 1986; 

g) Como "Ordem de Execução de Serviço", os atos regula
dores das etapas de trabalho expedido pela Comissão de Fis
calização , cujo cumprimento será por ela controlado, tendo 
o caráter complementar a este Contrato, e condição essenc i 
al para o início efetivo dos serviços. A "Ordem de Execução 
de Serviço" conterá a definição do escopo de cada componen
te da etapa de trabalho, demonstrativo analítico do custo 
estimado, cronograma físico-financeiro de execução, forma de 
medição, pagamento e condições de entrega do serviço . 

§ 39 - Os serviços objeto deste Contrato e especifica -
dos na proposta da CONTRATADA sob a forma do perfi 1 de "Pl~ 
no Imediato de Metas", são indicativos c não limitativos , 
podendo ser alterados pela CONTRATANTE, nas hipóteses admi
tidas neste instrumento e na legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA ,;. PRA.ZOS E ETAPAS: o prazo de vigência 
deste Contrato se iniciará na data de sua assinatura e o 
seu vencimento se dará no dia 31 de dez~mbro de 1987. 

§ 19 - A execução dos serviços objeto deste Contrato ob 
servará o regime de etapas úteis programadas, a cada umá das 
etapas correspondendo a prévia expedição de "Ordem de Execu 
ção de Serviço". 

§ 29 - Além do mais que lhe confere este instrumento, a 

CONTRATADA se obriga à id~ntificação justificada do serviço 
ou complexo de serviço integrante de cada etapa, com os ele 
mentos necessários ao estabelecimento do c ronograma físicÕ 
c financeiro, tudo o que será submetido à aprovação da CON
TRATANTE para efeito d~ ~missão da "Ordem de Execução de Se! 
vico". 

§ 39 - , Todo trabalho executado em desacordo com as esp~ 
c ificações e normas técnicas, de responsabilidad~ da CONTRA
TADA, dcve'rão ser refeitos. Neste caso os prazos para reti
ficação serão ajustados de comum acordo c sua inobservãncia 
implicará a aplicação das penalidades previstas na l egisla
cão bras ileira. 

§ 49 - Os prazos de início e vencimento das etapas de 
execução, de conc lusão e d~ entrega admitem prorro~ação a 
critério da CONTRATANTE, mantidas as demais cláusulas do Con 
trato, desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 

a) alteração das especificações constantes do Anexo I, 
seu juízo; 

b) superveniência de fato excepcional 
estranho à vontade das par t es , que altere 
as condições de execução do Contrato; 

c imprevi s ível 
fundamentalmente 

c) interrupção da execução do Conçrato ou diminuição do 
rítimo de trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE; 

d) aumento quant itativo do serviço indicativamente pre
visto no Anexo I; 

e) impedimento de execução do Contrato, por fato ou ato 
de terceiro, reconhecido pela CONTRATANTE em documento con
temporâneo à sua oéorrcncia; 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E PREÇOS: O valor do presente 
Contra to é estimado em Cz$ 17.450.000,00 (D~ZESSETE HILH0ES 
QUATROCENTOS E CINQUOENTA MIL CRUZADOS) equivalentes a 
96.085,017 (noventa e seis mil e oitenta e cinco e dezesse
te mi I és imos) de obrigações do Tesouro Naciona 1 (OTN) do mês 
de março de 1987. A formação dos preços dos serviços contra 
tados se fará em função da "Planilha de Custos Unitários" e 
dos encargos sobre eles incidentes, na forma do disposto nes 
ta c l áusula e no anexo 11 . -

§ 19 - Os preços dos serviços executados nú regime de 
administração contratada correspondem ao reembolso das des
pesas incorridas com a aplicação dos fatores de trabalho e 
remuneração da despesa contratada, na forma da Planilha de 
Custos Unitários e critérios da incidência de encargos cons 
tantes do anexo 11, observando-se a seguinte classificação: 

Item I - despesas diretas com pessoal produtivo, com va 
Jores compatíveis com os praticados no mercado e admitidos 
em organizações estatais, fixados para homem/hora de traba
lho como unidade de medida; 

[tem II - custos administrativos re ferentes a despesas 
de cus t eio inevitáveis c indispensáveis que não podem ser 
diretamente apropriados, fixados em 40% (quarenta por cento) 
das despesas diretas com pessoal; 

ltem lli - veículos para transporte leve e médio no lo
cal dos serviços, com despesas aferidas em função de quilÕ
mctro rodado; 

Item IV- aparelhagem de Topografia , com custo avaliado 
em função do tempo de uso; 

Item V - encargos sociais e trabalhistas, compreendendo 
as despesas com encargos socia i s básicos, taxas que recebem 
ou não a incidencia dessas obrigações e as incidencias cumu 
lativas , perfazendo o total de 82% (Oitenta e doi s por cen:=
to) sobre o Ítem I; 

Item VI - reprografia e editoração , 'envolvendo despesas 
com a reprodução de cópias e confecção editorial dos traba
lhos ; 

Item VII - ensnios de laboratórios, envolvendo os custos 
dos serviços tecnológicos, de acordo com as espec ificações 
da CONTRATANTE e da Associação Brasileira de Normas Técni
cas. 

Item VIII - despesas de transporte aéreo, alimentação e 
pousada; 

I l •m IX - remuneração da CONTRATADA e encargos fiscais 
c financeiros, na base de 35% (trinta e cinco por cento) so 
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bre a soma dos valores dos itens anteribres, com exceção dos 
itens V e VIII. 

§ 29 - Nas hipóteses legalmente admissíveis, o valor do 
Contrato consignado ro caput desta c láu sula, poderá ser adi 
tado, na medida que os valores cont idos na Planilha_de Cus
tos unitários sofram reajustes e extrapol~m a dotaçao pre
vista para a execução do objeto deste Contrato. 

§ 39 - Quando o serviço puder ser executado no r egime 
de empreitada por preço unitário, a formação do preço certo 
de unidades dete rminadas deverá fazer-se em função dos cri
térios e valores bás icos especificados no parágrafo ant~
rior, podendo as unidades de medida referir-se aos ~esmos 
parâmetros ou a outras unidades ou fases que a execuçao do 
projeto admitir. 

REAJUSTAMENTO: Os valores estipulados na Planilha de Cus 
tos Unitários" , aos quais se refere a classificação es t abe= 
tecidas na Cláusula Quinta do § 19 , serão reajus tados em es 
trita con formidade com a legislação brasileira aplicável 
observando-se o segu inte : 

l - as custos referentes i remune ração de pessoal , men
cionados no item 1 do § 19 da Cláusula Quinta, serão rcajus 
Lados ipso facto, toda vez que , a partir de 19 de abril de 
1987, a verificação positiva acumulada do Indice de _Pn•ços 
ao Consumidor atingir a 20% (vinte por cento). O criterio de 
reajustamento assim fixado será alterado para a fórmula le
ga l substitutiva; 

11 -as despesas de transportes e de alimentação e pou
sada a que se refere os itens 111 e VIII do § 19 da Cláusu
la Quinta se rão reembolsados pelos valores efetiva e compr~ 
vadamentc dispend idos em atividades prevista c autorizada; 

JJ 1 -Os demais itens da "Planilha de Cus t os Un itár ios" 
(anexo n9 11) estão vincu lados ao valor das ObrigaçÕes do 
Tesouro Nacional de março de 1987 e em função da oscilação 
mensal del~ serão reajustados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ORDENS DE SERVIÇO: Este Contrato 
se rá discipl inado através de Orden s de Serviços emitidas p~ 
la CONTRATANTE através da FlS\ALIZAÇÃO, as quais adiant e se 
rão denominadas apenas O.S. Todo e qualqut•r traba lho objc tÕ 
deste Contrato só será inic iado a partir da emissão da res
pectiva O.S. 

Cada O.S . deverá conter : 

a) Data de Início e fim dos serviços ; 

b) Planilha Orçamentária; 

c) Cronograma físico-financeiro; 

d) Forma de medição, pagamento e reajustamento . 

Serão emitidas tantas O. S, qu;;ntas forem nccessá r i as den 
tro do prazo contratua l . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA ORIGEJol DOS RECURSOS: As despesas 
decorrentes do presente Contrato no valor g lobal de Cz$ 
17 .450.000,00 (DEZESSETE HILHÕES, QUATROCENTOS E CINQUENTA 
HIL CRUZADOS) , correrão à conta dos Recursos do Pr ograma 
030702 12-469, Sub-Proje to Desenvolvimento Regional,' Fonte 
~.P .E., Natureza de Despesa 4. 1. 3.0.07.00, conforme Nota de 
Empenho n9 04.300, emitida em 10 de junho de 1987. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS: Os serviços 
serão pagos com recursos provenientes do orçamento da CON
TRATANTE, seguindo as segu intes critérios c condiçÕes: 

-a) As medições dos serviços serão efetuadas no per iodo de 
25 a 30 de cada mês , e fo rmalizadas e aprovadas pela FISCA
LIZAÇÃO até o dia 05 (CINCO) do mês seguinte. Seu montante 
será obtido pela aplicação dos preços unitá rios da Planilha 
às quantidades efetivamente executados. 

b) Os s erviços objeto des t e Contrato se rão pagos mcdian 
te a apresentação à CONTRATANTE de NOTAS FISCAIS/FATURAS :· 
acompanhadas das respectivas medições . As fa turas deverão 
obedecer os preços da proposta aceita e após conferidas e 
visadas pela FISCALIZAÇÃO à luz do Boletim de Medição,scrão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento até 
o dia 10 (DEZ) do mês subsequente ao da medição. 

c) A·coNTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos a s impor 
tâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRA 
TADA; 

UUliU• ·~ 
d) Sustação de Pagamento. 

Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE,nos 
seguintes casos: 

- Imperfeição na execução dos serviços, de responsabil! 
dade da CONTRATADA,. 

- Não cumprimento das obrigações para com terceiros,que 
possam de qualquer forma, prejudicar a CONTRATANTE; 

- Execução dos s~rviços em desobediência ãs 
estabel ecidades no Contrato; 

- Erros ou vícios nas faturas. 

condições 

e) Ocorrendo a hipótese de não efetivação de pagamento no 
prazo previsto no subitem b, a CONTRATANTE se julgar neces
sário, optará pc lo prosseguimento dos trabalhos e neste caso 
passarão a incidir sobre o valor das Faturas, a título de 
despesas financeiras, os coeficientes de atualização na base 
do IPC, mais 2% (dois por cento) capitalizados mensalmente, 
aplicado no prazo excedente. 

f) Caso a situação descrita no Ítem c - perdure por 90 
(noventa) dias, a continuação dos serviçÕs ficará condicio
nada a um acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADA . 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E SUBCONTRATAÇÃO : 
A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela exe 
cução integral dos serviços ora cont ratados, respondendo p~ 
los danos que por si, seus prepostos empregados ou subcon -
tratados, não se elidindo entre tanto às responsabilidades 
legais da CONTRATANTE. A CONTRATADA poderá subcontratar de
terminados serviços, desde que submeta o assunto, p~eviame~ 
te, à aprovação da CONTRATANTE . A CONTRATANTE podera exigir 
a resc isão de subcontrato, sem qualquer Õnus, se entender 
que a subcontratada está prejudicando ou possa prejudicar a 
execução do serviço , devendo essa condição constar do ins
trumento da subcontratação. 

DAS OBRIGAÇÕES 

- DA CONTRATADA: Além dos demais encargos previstos nes 
te Contrato e nos anexos que o integram, obriga-se a: 

a) Promover a organização técnica e administrativa dos 
serviços objeto deste Contrato, de modo a conduzi-los efi
cientemente, de acordo com as normas técnicas e instruções 
vigentes; 

b) Providenciar junto ao poder público e empresas con
cessionartas, com a antecedência que se fizer necessária 
as medidas adequadas i aprovação e à continuidade dos proj~ 
tos a ~cu cargo; 

c) Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técni
cas, com a legislação federal, estadual c municipal, aplic~ 
veis; 

d) acatar as instruções da FISCALIZAÇÃO e aceitar as al 
terações e instruções, normas c démais documentos técnicos 
comunicados com a necessária antecedência pela CONTRATANTE, 
através da FISCALIZAÇÃO, ressalvadas as possíveis modifica
ções de prazos; 

e) Refazer, em praz~ a ser estabelecido de comum acordo 
e sem prejuízo das sançoes cabíveis , os serviços rejeitados 
pela FISCALIZAÇÃO. 

f) Manter permanentemente na condução dos serviços, pe~ 
soai de nível s uperior, qredenéiado ~ara atuar em seu nome, 
representá-la junto à FISCALIZAÇÃO, com autoridade para re
solver problema relacionados com a execução dos serviços co~ 
tratados; 

g) Admitir, manter e dirigir, sob sua inteira r esponsa
bilidade, o pessoal capacitado c necfssário à execução dos 
trabalhos, em todos os niveis , devidamente identificado e 
cadastrado apresentando period~camente ã CONTRATANTE a sua 
r e lação atualizada ; 

h) Substituir, em tempo hábil, o elemento credenciado , 
prepos to, mestre , operá rio e qualquer outro e l emento do seu 
quadro de pessoal, cuja permanência no serviço for conside
rada inconveniente pe l a CONTRATANTE . 

i) Facilitar à CONTRATANTE e à FiSCALIZAÇÃO o acesso ao 
local de serviços, prestando-lhes todos os esclarecimentos 
e informações administrativas ou técnicas que lhes forem s~ 
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licitadas , exibindo-lhes todos os documentos e dados ou in
teresse para o acompanhamento e FISCALIZAÇÃO dos trabalhos; 

j) Tomar todas as providências necessárias para a segu
rança de pessoal e bens, promovendo os seguros exigidos pe
la legislação vigente, apresentando quando solicitada, os 
respectivos comprovantes à FISCALIZAÇÃO; 

1) Todo e qualquer ônus referente a direitos autorais , 
inclusive quanto à sua violaçãO\ suas consequências e efei
tos jurídicos são de responsabili·dade da CONTRATADA, que de 
verá responder pelos mesmos e defender a CONTRATANTE em jui 
zo ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o as
sunto. 

- As normas a que se refere a letra c desta Cláusula são 
as da Associação Brasileira de Normas TéCnicas - ABTN. 

-DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a dar fie l cum 
primento ao estipulado neste Contrato, e em especial : -

a) Efetuar·os pagamentos devidos à CONTRATADA, em estri 
ta conformidade com o pactuado_; 

b) Orientar , supervisionar e controlar os trabalhos atra 
vês da FISCALIZAÇÃO, que será efetuada pelo Departamento de 
Desenvolvimento Municipal da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação e pela Empresa Municipal de Desenvolvimento Ur
bano de Macapá - EMDESUR, no sentido de prop1c1ar a plena 
adequadação do objeto deste Contrato as suas finalidades. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO: 

DA FISCALIZAÇÃO 

a) Sem prej uízo da plena responsabilidade da CONTRATADA 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos à mais ampla 
e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área 
abrangida pelos serviços , por pessoas devidamente credencia 
das pela CONTRATANTE. 

b) Compete à FISCALIZAÇÃO resolver as dúvidas e proble
mas expostos pela CONTRATADA , dando-lhe soluçÕes rápidas e 
adequadas. 

c) A FISCALIZAÇÃO podeTá d~terminar a paralização dos 
serviços por razão relevante de ordem técnica, de segurança 
ou por motivo de inobservância às suas inst ruções , não ca
bendo à CONTRATADA, neste Último caso, cobrar acréscimo de 
custos de seus serviços. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

a) A aceitação e recebimento de serviços ou ítens par
ciais formaliza-se através da ~provação das modificações e 
respectivas faturas, ressalvado os direitos da CONTRATANTE 
definidos na Cláusula Quinta, Cláusula Sétima e nos ítens 
anteriores desta Cláusula. A entrega de Relatórios, Plantas 
e demais peças gráficas far-se-á através de memorando, car
ta ou simples protocolo. 

b) Se por motivo não imputável à CONTRATADA ocorrer im
pos~;ibilidade de conclusão de um dos mais Ítens deumaO.S., 
as medições poderão ser feitas para os demais serviços cons 
cantes dessa O.S. Neste Caso, os trabalhos remanescentes po 
derão ser objeto de nova O.S. ou serem incorporados ao escõ 
po de outra O.S. em andamento. 

CLÁUSULA D~CIMA-PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

a) À CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir ou 
càncelar o Contrato, independentemente de interpelação judi 
cial ou extraj udicial, sem que caiba à CONTRATADA direito ã 
indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 
ocorrer: 

- Falência, cohcordata ou dissolução da CONTRATADA; 

- Inadimplência Cláusula, e/ou condições contratuais; 

Nest~ caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a 
FISCALIZAÇÃO, os serviços efetuados, podendo a CONTRATANTE, 
segundo a gravidade do fato, promover inquérito administra
tivo a fim de que seja considerada "INIDONEA" a firma con
tratada. 

b) A CONTRATANTE poderá ainda rescindir o Contrato, in
dependentemente das causas relacionadas nos casos anterio -
res, por sua conveniência exclusiva ou por mútuo acordo,des 
de que efetue os pagamentos devidos, relativos ao Contrato~ 

observando sempre o interesse das partes. 

c) O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por solici
tação da CONTRATADA, no caso do não cumprimento pela CONTRA 
TANTE das suas obrigações contratuais ou por atraso signifT 
cativo na efetivação dos pagamentos devidos, em função dos 
prazos acordados para tal. 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DAS DISPOSiçGES FINAIS: 

a) A CONTRATANTE poderá autorizar aditamento do Contra
to, desde que consulte os interesse do GTFA. 

b) Desde que devidamente autorizado, poderão ser execu
tados serviços sob regime de preço global , no todo ou em par 
te de cada O.S., cujos valores serão objeto de negociação 
entre as partes, e constarão obrigatoriamente da r espectiva 
o.s. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - DO ARBITRAMENTO DO FORO: 

- ARBITRAMENTO: Todas as controvérsias ou reclamações 
relativas ao presente Contrato ou dele decorrentes serão de 
senvolvidas mediante arbitramento, segundo estabelecido nas 
leis brasileiras. Cada parte designará um perito e esses pe
ritos se, juntos, não tiverem dirimido e resolvido a contro 
vérsia, nomearão um terceiro, de comum acordo. 

FORO: A interpretação e aplicação dos termos deste Con 
trato serão regidas pelas leis brasileiras. O juízo da cidã 
de de Macapá-Território do Amapá, terá jurisdição e compe = 
tência sobre qualquer controvérsia resultante do Contrato , 
inclusive execução de qualquer feito , constituído assim o 
foro de eleição , prevalecendo sobre qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem acordes, assinam o presente Contrato em 
06 (seis) vias, na presença das testemunhas abaixo. 

MACAPÁ-AP, 22 de maio de 1. 987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO DO TERRITÓRIO DO AMAPÁ 

FRANCELINO CAETANO ROCHA 
PORTO REAL PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N9 014/87-SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação de recursos transferidos pelo GTFA à 
Porto Real Projetos e Consultoria Ltda, para fazer face a 
sua participação no Contrato n9 014/87-SEPLAN. 

NAT . DE DESPESA! DISCRIMINAÇÃO 

4 . 1 . 3. O. O~. 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

Estudos técnicos , projetos 
básicos e execu t.ivos , con
sultoria técnica nas áreas 
do desenvolvimento urbano 
ou físico-territorial, fis 
calização , supervisão ou 
getenciamento de obras ou 
serviços . .. . .. .. ......... . 

TOTAL . ...... . . .......... . 

VALOR 

17.450.000,0D 

17.450.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no custo global de 
Cz$ 17.450.000,00 (DEZESSETE MILHOES QUATROCENTOS E CINCOEN 
TA MIL CRUZADOS). 

Macapá, 22 de maio de 1.987. 

JORGE NOVA OA COSTA 
GOVERNO DO TERRITORIO DO AMAPÁ 

FRANCELINO CAETANO ROCHA 
PORTO REAL PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 
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!NEXO I 

Discriminação dos serviços ( referido no Plano Imediato Metas) 

1 - DESENVOL VDIENTO URBANO ( P. CURA ) 

1.1. Elaboração de levantamentos topográfrcos 

1.1.1. - 2~ Etapa das cidades ao INterior (Oiapoque, Calçoene ,Mazagão e Amapá
1 

1.1.2 . - Munic{pio de Macapá e Distritos de Porto Grande e Santana 

1.2. Elaboração dos projetos e executivos dos Muniç{pios &e Oiapoque , Calçoe

ne, Mazagão e Amapá. 
I 

2 - SÁNEAMENTO BÁSICO 

2.1. Elá.bora.ção dos projetos executivos de 06 ( seis) sub sistemas do MunicÍ

pio de Macapá, a saber: Pacoval, São Lázaro, Jardim Felicidade, Co~Ós , 

Santa Inês, Jardim Equatorial, Usina de Asfalto. 

PLANIUiA DE PREÇOS 

REF. ABRIL/87 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN PREÇO UNITÁRIO 

1. PESSOAL 

1.1 Consultor H/h 436,80 

1.2 Engenheiro Coordenador H/h 322,00 

1.3 Engenheiro Supervisor H/h 277,20 

1.4 Engenheiro sênior H/h 247,80 

1.5 Engenheiro Júnior H/h 106,40 

1.6 Arquiteto sênior H/h 247,80 

1.7 Arquiteto Júnior H/h 106,40 

1.8 Engenheiro Projetista H/h 217,00 

1.9 Engenheiro Calculista H/h 193,20 

1.10 Economista Sênior H/h 247,80 

1.11 Economista Júnior H/h 106,40 

1.12 Auxiliar de Engenharia H/h 67,20 

1.13 Técnico Sênior H/h 72,80 

1.14 Técnico Júnior H/h 36,40 
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1.15 

1.16 

1.17 

1.18 

1.19 

1.20 

1.21 

1.22 

1.23 

DIARIO OFICIAL 

Desenhista Projetista 

Desenhista Calculista 

Desenhista Copista 

TopÓgrafo Sênior 

TopÓgrafo Auxili~ 

Auxiliar de Topogr.afia 

Nivelador 

Laboratorista Chefe 

Laboratorista Auxiliar 

Auxiliar de LabonatÓrio 

Inspetor de Terraplanagem 

Inspetor de Pavimentação 

Inspetor de Saneamento 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

1.24 

1.25 

1.26 

1.27 

1.28 

1.29 

1.30 

1.31 

1.32 

1.33 

1.34 

1.35 

1.36 

1.37 

1.38 

2. 

Inspetor de Obras-de-arte Especiais H/h 

Inspetor Canal H/h 

Inspetor de Obras-de-arte Correntes . H/h 

3. 

3.1 

3.2 

3.3 

3 .4 

Inspetor de Edificações 

Motorista 

Servente 

Apontador 

rvtensageiro 

Office-boy 

DatilÓgrafo 

Auxiliar de EscritÓrio 

CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

40% sobre o total do item 1 

VEÍCULOS 

Wolks Sedan - até 3.cx:x:> km 

Fiat 147 

Gol 

Kanbi 

- até 3.cx:x:> ~ 

- até 3.cx:x:> km 

- até 3. cx:x:> km 

4. APARELHOS TOPOGRÁFICOS 

4.1 Teodolito com complemento- leitura 

~ 
\ direta - de minuto 

4. 2 ~ \ . Teodolito com complemento - leitura 

~ direta de segundo 

4.3 Nive l com complementos - Preci são de 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

H/h 

Km 

Km 

Km 

Km 

,. 
mes 

.... 
mes 

Pig. 8 

72,80 

50,40 

36,40 

72,80 

43,40 

25,20 

36,40 

65,80 

29,40 

15,40 

58,80 

58,80 

58,80 

58,80 

58,80 

58,80 

58,80 

22,40 

11,20 

22,40 

11,20 

11,20 

25,20 

14,00. 

13,65 

17,07 

17,07 

25,60 

12.289,40 

19.458 ,21 
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4.4 

4.5 

5 . 

6. 

6.1 

6.1.1. 

6.1.2, 

6.1.3. 

6.1.4. 

6.1.5. 

6.2 

6.2.1. 

6.2.2 .. 

6.2.3: 

6.2.4. 

6.3 

6.3.1. 

€),. 3 . 2. 

6· ... 3.3. 

6.3.4. 

6.4 

6.4.1. 

7 

7 .1. 

7.L1. 

7 .1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 
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1o E --. 
t\t\111 Ot 118\1 ~ CIIIJ 
OOCU1ftlltlt:IO l(GISUn•" . 

.... 
± 2 rrrn mes 

Ni vel ccxn ccxnplementos can placa pl~ 

no paraleio precisão de± 0,7 mili 

me1:ro 

Distanciômetro cem ccmplementos 

ENCARGOS SOCIAIS 

82'~ sobre o i tem 1 - Pessoal 

CÓPIAS DIVERSAS 

CÓpia. heliografica em papel azul 

Formato A-4 

Formato A-3 

Formato A-2 

Fonnato A-1 

Fonnato A-0 

Xeroz (com ou sem redução) 

Formato A-4 

Fonnato A-3 

Formato A-2 

Fonnato A-1 

Xeroz em papel vegetal (can ou sem 

redução) 

Formato A-4 

Formato A-3 

Formato A-2 

Formato A-1 

Encardenação 

Pasta plástica c/ aspira! A-4 

ENSAIOS/LABORATÓRIO 

Investigações Geotécnicas 

Sondagem à percussão 0 1/2" (SPI') 

a - Mobilização e instalações 

b - Perfuração 

Sondagem a trado 0 20 em 

a - Mobilização 

b - Perfuração 

Sondagem por poço 

Sondagem mista 

.... 
mes 

.... 
mes 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

m3 

4.096,47 

6.147, 70 

40.964,66 

6,83 

11,95 

20,48 

40,96 

68,27 

3,41 

20,48 

30,72 

40,96 

20,48 

40,96 

Ç8,27 

81,93 

34,14 

51.205,83 

341,37 

17.068,61 

221,89 

4.267,15 

P6Q.9 
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7 .1.5. 

7.1.6 . 

7.1.7. 

7'.1.8 , 

7 .1.9 . 

7 .1.10. 

7 .1.11. 

7 .1.12 

7 .1.13 . 
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a - Mobilização e instalação 

b - Perfuração 

Sondagem rotativa ~ BX 

a - r~obiliz.ação e instalação 

b - Perfuração 

Sondagem rotativa ~ NX 

a - Mobilização e instalação 

b - Perfuração 

Sondagem rotativa ~ HX 

a - Mobilização e instalação 

b - Perfuração 

Sondagem rotativa ~ AX 

a - Mobilização e instalação 

b - Perfuração 

Retirada de amostra indefonmada 

a - Em bloco de 30 x 30 x 30 em 

b - Em amestrador tipo "Shelby" 

~ 4" 
, 

un 

m 

un 

m 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

m 

Sondagem a pa e picareta m 

Sondagem a penetrômetro dinâmico m 

Ensaio de perda d! água sobre pre~ 

-sao un 

Permeabilidade "IN SITU" un 

7. 2. Ensaios de solo 

7.2.1. 

7.2. 2. 

7.2.3. 

7.2.4. 

7 . 2. 5. 

7 . 2. 6 . 

7 . 2 . i 

7.2.8. 

7 . 2. 9 . 

Teor de umidade natural 

Teor especifico natural 

Teor especifico dos grãos 

Granul ometria por peneiramento 

Granulometria por peneiramento e 

sedimentação 

Limite de l iquidez 

Limite de plasticidade 

Limite de contração 

Compnctnção 

a - Proctor Normal 

b - Proctor InLcrmediÚrio 

c - ProcLor Modificado 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

136 .548 ,87 

3 .755,09 

136 .548 ,87 

6.486,07 

136 .548 ,87 

8.534;30 

136 .548 ,87 

10. 241,17 

136.548,87 

11.948,03 

4.267,15 

5.120,58 

170,69 

170,69 

3 .755 ,09 

5 . 120,58 

170,69 

341,37 

341 ,37 

512,06 

1.314 ' 28 

341,37 

341·,37 

409,65 

477 ,92 

512 ,06 

614,47 

Pég. 10 
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7.2.10 

7.2.11 

7.3 

7.3.1. 

7.3.2. 

7.3.3. 

7 .3.4. 

7.3. 5 . 

7.3.6. 

7.3.7. 

DIÁRIO OFICIAL 

Ensaio de CBR ou ISC 

a - Com um corpo-de-prova un 

b - Com três corpo-de-IJrova un 

c - Com cinco corpo-de-prova un 

Equivalente de Areia 

Ensaios Especiais 

SÍlica - SesquiÕxido un 

Avaliação de impurezas orgânicas un 

Ensaio de Adensamento Edométrico 

(Por estágio) 

Permeabilidade 

a - No ensaio de adensamento 

~ - Em permeâmetro de carga vari~ 

vel 
... 

c - Em permeametro de carga co~ 

tante 

Ensaio de Compressão Simples 

Ensaio de Compressão Trixial 

a- Rápido (Q) 

b - Rápido com medidas de pre~ 

são neutra (Q) 

c - Rápido pré-adensado (R) 

d - Rápido pré-adcns.:tdo com medi 

das de pr~cisão neutra (R) 

e - Rápido pré-adensado saturado 

(rsat) 

f- Rápido pré-aoensado .saturado 

c/ medidas de pressão neutras 

(Rsat) 

g - Lento (s) 

h - Lento saturado (ssat) 

Ensaio de Cisalhamento 

a - Direto Rápido 

b - Direto Rápido Saturado 

c - Direto Rápido pré-adensado 

d - Direto Rápido Saturado oré-

adensado 

un 

un 

un 

un 

un 

cp 

cp 

cp 

cp 

cp 

cp 

cp 

cp 

cp 

cp 

cp 

cp 

i 

733,95 

1.024,12 

1. 706,86 

1. 706,86 

256 ,03 

768,09 

341,37 

2 . 730,98 

1. 536 , 17 

1.109,46 

3 . 413,72 

4. 267 ,15 

3.840 ,44 

Pág 11 

5.120,58 

6.827,44 

22.189,19 

25.602,91 

3.413,72 

5.120,58 

6.827,44 

8 .534,30 
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e - Direto Lento cp 

f - Direto Lento Saturado cp 

7. 4. Ensaios de Agregados 

7.4.1. 

7.4.2. 

7.4.3. 

7.4.4. 

7.4.5. 

7.4.6. 

7.4.7. 

7.4.8. 

7.4.9. 

7.4.10. 

7.4.11. 

7 .4.,12. 

7.4.13. 

7.4.14. 

7.5. 

7 .5.1. 

7.5.2. 

7'.5.3 . 

7.5.4. 

7.5.5. 

7 .5. b. 

Análise granulanétrica (NBR-7117) W1 

Teor de argila em torrões (NBR-

7218) 

Teor de material pulvurolento 

(NBR 7219) 

Avaliação de impurezas orgânicas 

(NBR - 7220) 

Peso especifico unitário (NBR -

7251) 

Peso especifico real 

Qualidade de areia (NBR-72221) 

Curva de inchame.nto dos agregado~ 

miÚdos (NBR-6467) 

Resistência de desgate - Abrasão 

Los Angeles (NBR-6465 )' 

Resistência ao choque - Tenacidade 

Treton 

Resistência a sulfatos 

Índice de Fonma - Lamelaridade 

Sanidade ou durabilidade 

Absorção de Àgua 

Ensaios de Asfalto 

Análise Granulanétrica do Agreg~ 

do extraido da massa asfáltica 

Densidade 

a- Real de mistura 

b - Aparente de mistura . 

c - " in situ" 

Adesividade do agregado gráudo e 

miÚdo ao ligante betuminoso (NBR 

6300) 

Dosagem Murshall 

Dosagem l ama asfáltica 

Dosagem tratamento superficial 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

· tJn 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

Pig. 12 

10.241,17 

10.241,17 

256,03 

256,03 

256,03 

256,03 

256,03 

256,03 

2.730,98 

3.413,72 

2.048,23 

1.194,80 

3.413,72 

1.365,49 

3.413,72 

512,06 

512,06 

341,37 

341,37 

341,37 

853,43 

9 .046 ,36 

4.608 ,52 

4.949 ,90 
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7.5.7 

7.5.8. 

7.5.9. 

7.5.10 

7.5.11 

7.5.12 

7.5.13 

7.5.14 

7.5.15 

7.5.16 

7.5.17 

7.5.18 

7.~.19 

7.5.20 

7.5.21 

7.5.22 

7.5. 23 

7.5.24 

7.5.25 

7.5.26 

7.5.27 

7.5.28 

7.6. 

7.6.2 

7.6.3 

indice de suscetibi1idade ténmica un 

Ponto de fulgor (NBR-5765) 

Índice de penetração 

Residuo por evaporação 

Carga de part:icu1a (NBR-656n 

Viscosidade Saybo1t Furo1 (MB-

826) 

Sedimentação (NBR-6570) 

Penei r ação (MB-609) 

PH - ~NBR - 6299) 

Destilação 

Teor de be~e (MB - 166) 

Ductibi1idade 

Ponto de amolecimento 

Estabilidade Marshall 

Teor de Ág.J.a 

espuma 

Reticula del gada 

Resi stência à água 

Desemulsibilidade (NRB-6569) 

Equivalente de areia 

Adesividade 

Fluência 

Argamassas 

Ccmpressão em corpos-de-prova c.!_ 

lindricos 

a- até 100 tf 

b- até 200 tf 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

Dosagem racionnl em peso ou volume un 

Resistência à tração simples 

(NBR-7222) un 

7. 7. Concreto 

7.7.1. 

7.7 . 2. 

7 .7 .3 

7.7 .4 

Dosagem racional em peso e volume un 

Compreensão em corpos-de-prova c!_ 

lindricos (NBR-57390) un 

Ajuste no traço un 

Moldagem , transporte , cura,face~ 

1.024.12 

682,74 

597,40 

341,37 

341,37 

716 ,88 

938,77 

443,78 

2.218,92 

512,06 

682,74 

853,43 

512,06 

682,74 

341,37 

341,37 

1.024,12 

512,06 

716,88 

341,37 

853,43 

341,37 

204,82 

341,37 

2.560,29 

597,40 

2 .560,29 

68, 27 

1.365 ,49 
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7.7.5. 

7.7.6 

7.7.7 

7.7.8 

7.8 

7.8.1. 

7.8.2 

7.8.3 

7.8.4 

7.8.5 

7.8.6 

7.8.7 

7.9 

7.9.1 

7.9. 2 

7.9.3 

7.10 

7.1.0 .1 

7.11 

7 .11.1 

7 .11. 2 

7 .11.3 
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mento,rompimento com emissão de 

certificados 

Resistência à tração simples por 

compressão diametral (MB- 212) 

Corte, preparo e ruptura de cor 

po de-prova 

Determinação de consistência p~ 

lo Abatimento de Tronco de Cone-

Slump Test (NBR - 7223 ) 

Ensaio Esclcreométrico (conjunto 

até 20 pontos ) 

Cimento Portland 

Fl.nura (NDR-7224) 

Pega (M13-l) 

Expansibilidade - Le cnatellier 

Resistência à compressão (MB-1) 

SuperfÍcie especifica Bleine 

Massa específica (NBR-6474) 

Ensaio quimico (NBR-5742) 

Blocos de Concreto 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

Resistência à compressão (MB-ll ) un 

Absorção un 

Umidade un 

Blocos Cerâmicos 

Compressão em corpo-de-prova 

(NBR-6461) 

RefratÓrios 

Compressão em tijolos: 

a- com carga até 100 tf 

b- com carga até 200 tf 

Absorção (MB-67) 

Densidade aparente (MB-67) 

un 

un 

un 

un 

un 

7.12 Tubos Cerâmicos 

7.12.1 

7.12. 2 

7 .12.1 
7 .12 .4 

Absorção (NBR-7529 ) 

·Dimensão 

Compressão Diametral 
Perda de peso sob ação de áci 

dos 

un 

un 

un 

un 

P6g. 14 

136,55 

341,37 

256,03 

68 , 27 

3 .413,72 

256 ,03 

375,51 

853,43 

2.560,29 

853,43 

256,03 

6.827,44 

170,69 

170,69 

170, 69 

204,82 

256,03 

512,06 

256,03 

256,03 

170,69 

170,69 

426,72 

426,72 
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7.13 

7.13.1 

7.13.2 

7.13.3 

7.13.4 

7.13.5 

7.14 

7 .14.1. 

7.14.2 

7.14.3 
7.14.4 

7.14.5 
7.15 

7.15.1 
7.15.2 

7.15.3 
7.15.4 

7.15. 5 

7.16 
7.16.1 

7.16 .2 

7.16.3 

7.16.4 
7 .1',' 

7.17.1 

7 :17.2 

7.17.3. 
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Madeira 

Umidade 

Peso especifico aparente 
' 

Canpressão paralela e normal as 
fibras 

Flexão estática 

Cisalhamento 

Chapas Onduladas de Cimento Ami 
_anto 

Verificação das dimensões 

Resistência à flexão (MB-234) 

Absorção 
Peso especifico 

Permeabilidade 
Telhas Francesas e colonai~ 

Flesão (NBR-6462) 
Verificação das dimensões 

Peso 
Absorção 

Impermeabilidade 

Caida de cimento 
Flui.ctez (NBR - 7682) 

Exudação e Expansão (NP.R - 7683) 

Vida Útil (NBR - 7685) 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 
un 

un 
un 

un 

un 
un 

Resistência à ccmpressão (NBR - 7b84 )un 
B:saios Mecânicos 

Ensaio de tração em aço can vertf! 
cação de desbitclagem -

a - 0 L 16,0 lnrn 

b - 16 L 0 L 25,o nrn 

c - O > 25, O nrn 

I~bramento metáljco 

Desbitolamentc em barras e fios de 
aç;o para concreto 

cp 

cp 

cp 

un 

un 

7.18 LaboratÓrio de campo 
~ 

mes 

8 . 

8.2. 
9. 

OUTRAS DESPESAS (Pessoal de Apoio/ 
Nivel Superior) 

Passagem aérea. (ida e volta - BH/A 
mapá) -

D:Lárié::l 
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS E 
FINANCEIROS ~ 35% s/ (1 + 2 + 3 + 4 + 

6 + 7 ) 

" un 

diária 

Pllg. 15 

204,82 

204,82 

512,06 

341,37 

341,37 

85,34 

341,37 

119,40 

136,55 

341,37 

853,43 
170,69 

170, 69 
341,37 

8~·.,34 

170,69 
170,69 

68,27 

170,69 

256,03 

341,37 

136,55 

85, 34 

51.205,83 

6.383,00 

2.048,23 
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SECRETARIA DE PLANEJMIENTO E COORDEtW;ÃO 

TER!IO DE DISTRATO 

TER: lO DE DISTRATO QUE ENTr-E SI ESTAI\ilLECErt O rOVI:RNO DO 
TERRITORIO FEDERAL DO 11!1APÁ E A FIR!!A POP.TO P.EAL PPO,TET0S 
E CONSULTORIA LTDA, l!EDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇOI:S SE
GUINTES. 

O Governo do Território Federal do Amapá, com sede na 
cidade de ".(acapá, à Rua. General Pondon, s/n9, neste ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
e a Firma PORTO P.EAL -PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, com re
presentação através de seu diretor Senhor FRANCELINO CJ\J:
TANO DA ROCHA, brasileiro , casado, CI nQ 366.J78-SSI!C., CPF 
nQ 041.512.536-04, com sede em Belo HorizonterHC, à rua A
lagoas nQ 1.314, conj. 601, CGC n9 18.191. 866 .0001-92, re
solvem de comum acordo, celebrar o presente TE~IO DE DIS
TRATO ao contrato n9 010/86-SEPLAN , de 23 de outubro ce 
1986, com fundamento e na forma das cláusulas e conrlicões 
a seguir enunciadas: 

CLÁU.SULA PRIIIEIRA - Fica considerado rescinditlo, de ple 
no direito, o Contrato de prestação de serviços técnicos : 
que se reporta à Consultoria, Apoio Operacional, Elabora -
cão de Estudos, Projeto e Apoio Tecnológico, na Fiscaliza
cão de Obras de Saneamento , viária e Civis rlo Território 
do Amapá , firmado em 28 de outubro de 1986, conforme esti
pulado na letra b da Cláusula Primeira do referido instru
mento contratual~ 

CLÁUSULA SECUNDA- As partes contratantes, acordes so
bre a conveniência da presente rescisão , , se concedem plena 
geral, irrevogável, irretratável e definitiva quitação , o 
Governo do Território, com r elação aos serviços prestadps 
pela empresa , e a Porto real Projetos e Consultoria Ltda , 
no que diz respeito aos valores percebidos , no to ta 1 de 
Cz$ 2.558 . 059 , 40 (Dois MilhÕes, Quinhentos e Cincoenta e 
Oito Hil Cincoenta e Nove Cruzados e ~uarenta Centavos) , 
nada mais tendo a reclamar, a qualquer título sobre o cum
primento das cláusulas inseridas no instrumento ora re scin
dido, em qualquer tempo e' lugar, em juízo ou fora dele. 

E, por se encontrarem inteiramente de acordo, assinam 
o presente Termo de Distrato, em 06 vias , para um só efei
to legal, na presença de duas testemunhas. 

~!acapá-Ap , 2 1 de ma i o de 1 98 7 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador do Território Federal do Amapá 

FRANCELINO CAETANO DA ROCHA 
fORTO REAL PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 

TESTEMUNHAS: Ilegiveis 

TERMO DE COUPROMISSO CELEBRADO ENTRE O C:OVEP NO DO TER 1-
RITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E AS PREFEITURAS l!UNICIPAIS DE '!A
CAPÁ, MAZACÃO, AMAPÁ, CALÇOENE E OIAPOQUE, PARA O DESEN 
VOLVUIENTO DO PLANO INEDIATO DE NETAS, Trre•no 1987/1989. 

Considerando os Têrmos de Convênio de Promessa de Em -
préstimo celebrado entre o Governo do Território Federa l do 
Amapá, na qualidade de l!utuãrio Final e as Prefeituras '1«
nicipais de l!acapá, Mazagão, Amapá, Calçoene e Oiapoquc , 
como Agentes Promotores, para o Projeto CUPA ~'!APÁ c pelos 
esclarecimentos prestados pelo Dr. NELSON PAt;L HELHOLD ri
LHO, representante da Diretoria de Saneamento c Desenvol -
v i~é'nto Urbano da Caixa Econômica rede r a 1, de c i c i ram o se
gulnte: 

19) A operacionalização do Plano será feita conjunta -
mente pelo Mutuário Fi~al e Agentes Promotores. 

29) Caberá à Comissão inst ituída pe lo Decr eto (r) n9 
1363 de 28 .11 .86, dar con tinuidade à coordenação dos tra 
balhos referentes ao Plano Imediato de Hetas . 

JQ). Cabe rá ao l1utuário -Fina l a designação de Comissões 
Especiais de Licitações para as obras do Plano Imediato de 
Metas , devendo cada Prefeitura des ignar representante nas 
Comi ssões r eferentes às obras a serem executadas em seu Hu
nicípio . 

49) O Mutuário Final criará condições para o desenvol-

vimento do Plano, colocando à disposição , ns cs~ruLuras f í 
sicas e humana, necessárias ao cnmplcLo dcscnvn1vimcnL; 
dos trabalhos. 

59) Os Municípios , quando re~uisitadns, prestarão torla 
colaboração e informações necessárias ao curtprimcnto do Pl~ 
no, e legentlo as prioridades de execução . 

69) Os têrmos deste Compromisso são cxLcnsivos aos de
mais Convênios que surirão em decorrencia do l'lano l~edin
to de :tetas . 

79) O ~utuário Final acionorá, quanrlo necessário, ns 
Empresas conccssionartas de serviços públicos, para parti
ciparem de execução de projeLos das áreas de suas co~pc 
tências. 

Ma~apã, 02 de junho de 1987. 

PELO HUTUÁRIO /!,! 

A~IAI'Á 

M . I - GOVERNO 00 TERRITOOIO FEDERAL DO A\IAPA 
SE~ETARIA DE EOOCAÇ]IO E UJL TUAA 

CONTRATO N2 024/87 - SEEC 

/ .,. 

CONTRATO DE PREDTACAO DE SEFIVICCE QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRilOOIO FEDERAL 00 PIIAPA , ATRAVffi DA SE!J1s 

TARIA D~ EDUCACAO E UJLTUAA E A FIRMA GELSDN DOS SANTCE LQ 

PFS , PARA OS FINR NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cr&J~lnria de Educncõo e Cultura, neste ato representada pe
la sua Titular, Senhora Professora MARIA RAIMUNOA RIBEIRO 
DA rnsTA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a Finna GELSON OCE SANTCE LOPES, com sede na cidade de Ma
capá, estabelecida à Av: Coaracy Nunes n2 4GB, inscrita no 
CadasLro Ger al de Contribuinte do Ministério da Fazenda 
sob o n2 05.995. 378/001-96, neste ato representadopeloseu 
Gerente GELSDN OOS SANTCE LOP!i"h, CIC nQ. 0157.40.352/15, CI 
nP 83 . 491-AP, daqui em diante denominado simplesmente CON
TRATADO, resolvem, de comum acordo . cel~brar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes sequintes: 

ClAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
tra to encontra respaldo leqal no que dispÕe o i tem XVII, do 
Art. 18, do Decreta-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, 
combinado com o Art . 21 , inciso II , Letra "a" do Decreto -
Lei n2 2 . 300, de 21 de novembro de 1986 e no Art. l2doDe
creto do Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , n 2 ( N) 

0019, de 20 de maio de 1986. 

ClAUSULA SEQJNDA - 00 OBJETIVO: O objetivo do presente 
Contrato é a Prestação de Serviços Para Manutenção de 100 
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(cem) aparelhos de ar Condicionado, pertencentes a esta Se 
cretaria, conforme Plano de Aplicação, em anexo , que passa 
a ser parte integrante deste Instrumento . 

CLÁUSU~A TERCEIRA·- DAS OBÀIGA~0ES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA , a
través dos setores competentes da Secretaria de Educação e 
r.ultura : 

b) Pelos serviços prestados , o CONTRATANTE paqará à CON
TRATADA a quantia de Cz$ 114 .000 ,00 (Cento e Quatorze Mil 
Cruzados) . 

li - DA CONTRATADA : 

a) Executar os serviços , ob.ieto.deste Instrumento , assim 
discriminados : Manuten5ão de 100 (cem) aparelhos de ar Con
dicionado, pertencente a SEEC ; 

. 
b) Excetuando os compressores , todo o material necessa -

rio a realização dos serviços objeto deste Conlrato , sera 
fornecido pela CONTRATADA : 

c) A CONTRATADA fornecerá os compressores aos aparelhos , 
quando necessário, os quais serão pagos em separado pelo 
CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAC}IO : As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrumento , no valor global de Cz$ 
114 . 000, DO ( Cento e Quarenta Mil Cruzados). correrão à con
ta de recursos do F. P. E, Proqrama de Tr abalho: D8421882-
13~ , Elemento de Despesa: 3 .1 . 3.2 .00 , conforme Nota de Em
penhi n2 97NE01643, emitida em 27 de março de 1987. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento a 
CONTRATADA será efetuado mensal correspondendo cada parce
la em CzS 19 . 000, 00 ( Dezenove Mil Cruzados ) . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VI~NCIA : O presente Contrato terj a 
dura .. ão de 06 r seis) meses conta dos de 01 de março de 1987. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PU8LirAÇ.l\O : O presente Contrato se
rá publicado no Diário Oficial do Governo do TerritÓrio Fe 
deral do Amapá , no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da 
data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICAC.l\0 , PRffiROGAC.l\o E RESCIS.l\0 : 
Mediante assentimento das partes Contratantes, o presente 
CONTRATO poderá ser modificado ou prorroqado mediante TER
MO ADITIVO, ou rescindido de pleno direito , por inadimple
mento de quaisquer de suas CLÁUSULAS e condiçÕes indepen -
dentemente de ação . notificação ou interpelação judiciai . 

CLÁUSULA NONA - DO FnRO: Fica eleito pelas partes Con
tratantes o Foro da Cir cunscrição Judiciária de Macap~ pa
ra dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste Instrumento 
com exclusão de qualquer outro , por mais privileqiado que 
se,ja . 

E, por estarem assim justos e Cont ra tados , firmam o pre
sente Instrumen.to de CONTRATO, em cinco ( 05) vias de igu~ll 
teor e forma, para o me~no fim de direito , na presença de 
duas (02) testemunhas , abaixo arroladas . 

Macapá (AP) , 07 de maio de 1987 . 

MARIA RAIMUNOA RIBEIRO DA COSTA 
CONTRATANTE 

GELSON DOS SANTC6 LOFES 
CONTRATADO 

T, fEMUNHAS : IlegÍveis 

.. 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇ.l\0 E CULTURA 

COOODENADffiiA SET!JUAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ffiÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO 
MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DA C(ETA 
Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇ.l\o 

PLANO DE APLICAÇ.l\0 , para lavratur a d2 um Contrato que s~ 
rá celebrado entre a SECRETARIA DE EOUCAÇAO E CULTURA e a 
Firma GELSON DC6 SANTC6 LOPES , CGC: n9 05.995.378/DOQl-96, 
localizada nesta Cidade de Macapá , a Av , Coaracy Nunes n2 
408 , o~etivando a contratação de Serviços para manutenção 
de 100 (cem) aparelhos 'de Ar Condicionado, pel o período de 
6 meses . 

O presente PLANO DE APLICAÇ.l\0 é respaldado na Classifi -
cação Orçamentária , conforme especificação abaixo: 

FONTE PROGRAMA ELEMENTO 
DISCRIMINAÇ.l\0 VALOR Cz$ DE DESPESA 

F. P. E 08421882 .130 3 .1.3.2 .00 Outros Serviços 
e Encargos 114.000, 00 

T O T A L 114, 000 ,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇ)IO na quantia de Cz$ 
114 . 000,00 (Cento e Quatorze Mil Cruzados) . 

Macapá-AP, 07 de maio de 1 987 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÚ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO S()tiRES CASTILLO 
Chefe da 'csp I SEEC 

M . I - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇ.l\0 E CULTURA 

CONTRATO N2 025/87 - SEEC 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPA, ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇ.l\0 E CUL
TURA E O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MACAPA, PA
RA OS FINS NELE DECLARADC6 . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cultura, neste a.to representada pe
la sua Titular , Senhora Professora MARIA RAIMUNOA RIBEIRO 
DA COSTA , doravante denominada simpl esmente CONTRATANTE e 
SINDICATO DOS TRA8ALHADffiES RURAIS DE MACÃPA , com sede na 
cidade de Macapá , estabel ecida à Av. Fel iciano Coel ho n2 
751 , inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte do Minis -
tério da Fazenda , sob o n2 04 .195. 525/0001-80, neste ato 
representado pelo seu Presidente Senhor PEDRO RAMCS DE SOU
ZA , daqui em diante denominado 'simp l esmente CONTRATAOQ re
solvem , de comum acordo , celebrar o presénte Contrato , me
diante as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato encontra respaldo legal no que dispÕe o item XVII , 
do Art. 18, do Decreto-Lei N2 411 , de 08 de janeiro de 1969 
combinado com o Art . 22 , do Decreto-,ei n2 2 .300, de ~1 de 
novembro de 1986 e no Ar t . 12 do Oecl'Bto do Governo do Ter - ' 
ritÓrio Federal do Amapá , n2 (N) 001~, de 20 de maio de 
1986 , 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O ~bjetivo do presente 
Contrato é a concessão po~ parte da Secretaria de Educaçílo 
ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Macapá , de 10 bol 
sas de estudos a 10 alunos dos Cursos de Técnico Agropecu~ 
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r i o e Agrozootécni ca nos Estados do Amazonas e EspÍ rito 
Santo, conforme Pl ano de Aplicação , em anexo , que passa a 
ser par te i ntegrante deste Instrumento . 

clAUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇOES : 

I - 00 C[)-JTRA TAN TE : 

a) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA , a
t r a vés dos setores competentes da Secretaria de Educação e 
Cultura ; 

b) Pel os ser viços prestados , o CONTRATANTE pagará à CON
TRATADA a quantia de Cz$ 80. 000 , 00 (Oitenta Mil Cruzados) . 

II - DA CONTRATADA ; 

a) Executar os. ser viços , objeto deste Instrumento, assim 
discriminados : Administração da concessão de 10 bolsas de 
estudos a l O·al unos dos Cursos de Técnico Agr opecuário e 
Agrozootécnica, nos Estudos do Amazonas e EspÍrito Santo. 

clAUSULA QUARTA - OA DOTAçAO : As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrumento, no valor global de Cz$ 
80 .000 ,00 (Oitenta Mil Cruzados) , correrão à conta de re
cursos do F. P.E, Programa de Trabal~o: 0843. 1882-131, Ele
mento de Despesa 3 . 1 .3 .2 . 00 , conforme Nota de Empenho n 2 
87NE02409 , emitida em 23 de abril de 1987. 

ClAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMEN TO : O pagamento à 
CONTRATADA será mensal, importando cada quantia em Cz$ 
8 .000 ,00 (Dito Mil Cruzados) . 

CLAUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA : O presente Contrato terá 
a duração de 10 (dez) meses contados de 12 de março de 
1987. 

clAUSULA S~TIMA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato se
r á publicado no Diár io Ofici a l do Governo do Terr~tório Fe 
der al do Amapá, no prazo de ~O (vinte) dias , a contar da 
data de s ua assinatura . 

a_AUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇM ,. PRORROGAçAO E RESCIS,lt,O : 
Mediante assentimento das partes Contratantes , o presente 
CONTRATO poderá ser modi..ficado ou prorrogado mediante TER
MO ADITIVO, ou re~cindido de pleno direito, por inadimple
mento de quaisquer de suas cLAusuLAS e condições indepen -
dentemente de ação , notifi caçãQ- ou interpelação judicial. 

Cl.AUSULA NONA - DO FORO : Fica eleito pelas partes Con
t ratante o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá , para 
dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste Instrumento, com 
excl usão de qualquer outro, por mais privilegiado que se
ja . 

E, por estarem assim justos e Contratados, firmam o pre
s&n te Inslrumentd de CONTRATO, em cinco (05) vias de igual 
teor e forma , para o mesmo fim de direito, na presença de 
duas (02) testemunhas , abaixo ar roladas. 

Macapá (AP) , l B de maio de 1987. 

MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

PEDRO RAMOS DE SOUZA 
CONTRATADO 

GOVERNO 00 TEAR! TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SEffiETARIA bE EOUCAÇM E CULTURA 

COORDENADORIA SE TOA IAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO 
dOÃD BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APL:CAÇÃO , para l avratura de um Contr ato a ser 
celebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura e a SIN-

DICA TO DOS TRABALKI\DORES RURAIS DE MACAPÁ - CGC N2 ...... . 
04.195. 525/0001-80, objetivando a concessão de 10 bolsas 
de estudos a 10 alunos dos cursos de Técnico Agropecuario , 
e Agrozootecnia, nos Estados do Amazonas e Espirito Santo, 
pelo perÍodo de 10 meses , março a dezembro de 19B7, teta -
lizando a quantia de Cz$ 8 .000, 00 , mensais . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO terá respaldo na classifi
cação orçamentária , conforme especificação abaixo: 

FONTE PROGRAMA 
ELEMENTO 

DISCRIMINAÇÃO VALOR Cz$ 
DE DESPESA 

F. P.E. 08431882 • 131 3 .1.3.2 .00 OUTROS SERVIÇOS 
E ENCARGOO 80 .000 ,00 

TOTA L . . ... ... . . Cz$ 80 . 000 ,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO na quantia de Cz~ 

80 .000, 00 (Oitenta Mil Cruzados) . 

Macapá-Ap , 02 de abril de 19B7 

FRANCISCO DAS CKI\GAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE.EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO N2 028/87 - SEEC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ~UE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO .AMAPÁ, A TRA\/tS DA SE
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A piOCESE DE MA~PÁ, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
creta~a de Educação e Cultura, neste ato representada pe
lo seu Secretário em exer cÍ cio, Senhor Professor FRANCISCO 
QUINTELA DO CARMO , doravante denominado simplesmente C[)-J
TRATANTE e a Diocese de Ma capá , com sede na cidade de Ma
capá , estabel ecida à Rua São José, inscrita no CGC/MF , sob 
o n2 05 .968 .292/0004-74 , neste ato representada pelo seu 
Administrador Pe . FRANCISCO USA! , daqui em diante denomi -
nado simplesmente CONTRATADO , r esolvem de comum acordq ce
lebrar o presente Contrato , mediante as Cláusulas e condi
ções seguintes: 

cLAUSULA 'PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato encontra respaldo legal no que dispÕe o item XVII , 
do Art . 18 , do Decreto-Lei 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 
combinado com o Art. 22 , do Decreto-Lei 2 .300, de21 de no
vembro de 1986 e no Art . 12 do Decreto Governamental do 
GTFA , n2 (N) 0019, de 20 de maio de 1986. 

ClAUSULA SE~NDA - DO OOJETIVO : O objetivo do presente 
Contrato é a Construção de uma escola de lg grau no bairro 
Perpétuo Socorro, MunicÍpio de Macapá com 06 (seis) salas 
de aula e dependência administrativa no terreno de proprie 
da de do Governo do Território Federal do Amapá , na rue Ja: 
vari s/n, quadra B5, lote 132, conforme plano de aplicação 
em anexo , que passa a ser parte integrante deste Instrumen 
to . 

cLAusuLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇLES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Fiscalizar os serviços executados pela Contratada , a
través das setores competentes da Secretaria de Educação e 
Cultura; 

b) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará a C[l\1-
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TRATADA a quantia de Cz$ 3 . 000 . 000 ,00 (Três MilhÕes de Cru
zados) . 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, objeto deste Instrumento, assim 
discriminados: - Construção de uma escola de 10 grau no 
bairro Perpétuo Socorro, Municfpio de Macapá , com 06(seis) 
salas de aula e dependências administrativas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA OOTAÇAO : As desposas decorr entes da 
assinatura do presente Instrumento , no valor global de Cz$ 
3 . 000 . 000 ,00 (Três MilhÕes de Cruzados) correrão à conta de 
recursos do FPE , Programa de Trabalho 08431881 .330, Ele-
mento de Despesa 4 . 1.1. O. 00 , conforme Nota de Empenho no 
87NE02129 , emitida em 13 de abril de 1987 . 

ClAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento a 
CONTRATADA será efetuado de uma s ó vez apÓs a assinatura 
do presente Contrato . 

CLÁUSULA SEYTA - DA \I~NCIA: O presente Contrato lerá a 
duração de 06 (seis) meses contados a partir da datadesua 
assinatura . 

ClAUSULA S~TIMA - DA PUBL!CAÇAO : O presente Con trato se
rá publicado no Diár io Oficial do Governo do Te~ritÓrio Fe 
deral do Amapá, no prazo de 20 ( vinte) dias, a conta r da 
data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA MOOIFICAÇM, PRORROGAÇIIO E RESCISIIO : 
Mediante assentimento das partes Contratantes , o presente 
Contrato poderá ser modificado ou prorrogado mediante Ter
mo Aditivo, ou rescindido de pleno direito , por inadimple
mento de quaisquer de suas Cláusulas e condiçÕes indepen -
den temente de ação, notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA NONA - 00 FORO: Fica eleito pela partes contra
tantes o Foro da Cir cunscrição Judiciária de Macapá , para 
dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste Instrumento , com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estar em assim justos e contratados , firmam o pre
sente Instrumento de Contr ato, em 05 (cinco) vias de igua l 
teor e forma , para o mesmo fim de direito , na presenÇa de 
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(Ap) , 07 de maio de 1987. 

FRANCISCO QUINTELA 00 CARMO 
CONTRATANTE 

Pe. FRAM;ISCO USAJ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS : Ilegfveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

COCFIDENAOffiiA SETCFUAL DE PLANEJAMENTO 

APROVO 
JoAO 805CO R05A FERREIRA 

Secr etário de Educação e Cul tur a 

PLANO DE APUCAÇAO 

Plano de Aplicação para transferênci a de recursos finan
ceiros à DIOCESE DE '-'J\CAPÁ , visando a construção de uma Es 
cola de 12 Grau no Bairro Perpétuo Socorro , Municfpio d; 
Ma capá , com 06 sal as de aula e dependênci<Js odminis tra ti -
vas , a con.la de dotações oriundas do Program.:c 08431881-330 
Desenvolvimento do Ensino de 2º Gr au- Sub-Projeto: Expm
são c Melhoria da Rede Ffsica rscolar , com intervcniência, 

da Secretaria de Educação e Cultura , respaldada na seguin
te classificação orçamentária: 

ELEMENTO 
OISCRIMINAçJIO PRO~MA VALffi - Cz$ 

DE DESPESA 
FONTE 

4 . 1 .1.0 . 00 -Obras e Ins-
talações ... 0843 . 1881-330 FPEOFT 3 . 000. 000 ,00 

TOTAL 3 . 000. 000 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ .• 
3 . 000 .000,00 (Três MilhÕes de Cruzados ). 

Macapá-AP , 01 de abril de 1987. 

S:fLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Shefe da CSP/SEEC 

CARUE NILSON DA CCETA 
Chefe da EPLAN/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SUPERINTENDENCIA DE NAVEGAÇÃO DO AMAPÁ 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE Cm!PRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 002/87- CL 

A V I S O 

O.pres idente da Comissão de Licitacão de Compras de Ma 
teriais e Servicos da Superintendencia de Navegacão do Amã 
pá - SENAVA, faz público e Comunica aos interessados que 
acha- se aberta a L.icitacão a nível de Tomada de Precos n9 
002/87-CL, para aquis icão de Generos Alimentícios , frutas 
e Legumes . 

A Lic itacão será realizada às 09 : 00 horas do dia 02 . 
07.87 , na sala de Licitacão des ta Superintendencia sito à 
Av. Amazonas n9 20 . 

O Edital completo e demais esclarec imentos poderão ser 
obtidos no 29 andar, sala n9 13 , no enderece acima me nc io
nado, nas horas normais de expediente . 

Macapá, 16 de Junho de 1987 

JOSe FERREIRA BARBOSA 
Presidente da CL 

CART0RIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE MACAPÁ 

EDITAL NQ 002/87 

O Doutor D0GLAS EVANGELISTA RAMOS Juiz Eleitoral des
ta 2~ Zona - Macapá do Território Federal do Ama pá na for
ma da Lei etc . .. 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele notí 
cia tiverem que, as pessoas abaixo relacionadas, r equere 
ram transferencia de domici lio e l eitoral para esta Zona . 

N O M E S 119 DP T!TULO 

0 1. Edevar Soares da Silva 
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·02. Jaci Martins de Pinto 
03. José Ribeiro de Neto 
04. Helvio Ribeiro Gomes de Olive ira 72787 1 202/ 1 ~ 

05. Uilton José Tavares 
06 . Joel Banha Picanço 
07. Telma Rosangela ~!ir anda Maia 209383303/02 

E para que chegue ao conhecimento de todos , expede-seo 
presente Edital com o prazo.de dez(1 0) dias, na fo rma e pa 
ra os fins do art. 57 do Código El eitor al , que será afixa= 
do no lugar de costume e publicado no Di&rio Oficial des
te Território. Dado e passado nesta cidade de Hacapá, aos 
dessessete dias do mês de junho do ano de hum mil novecen
tos e oitenta e se te (17.06.1 987). Eu, LEANDRO MARQUES AL 
BERTO. Escrivão Eleitora l , o datilografei e subscrevo. -

o0GLAS EVN~GELISTA RAMOS 
Juiz Eleitoral 

STICC-SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDOSTRIA DA CO!IST!tU

ÇÃO CIVIL DO T. F. DO AliAI' Á. 

Insc. no C.G.C . (M.F , ) 05.963 . 707/0001 -1 7 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLJ!IA GERAL ORDINÁRIA 

Por este Edi ta l ficam convocados todos os assoc iados 
deste Sindicato, em pleno gozo de seus direitos sindicais , 
para uma reunião de Assembléia Geral Ordiná~ia , a realiza~ 
se no próximo dia 28 de junho do c'orrente, as 09:00 horas, 
em primeira convocação, com o mínimo d~ 2/3 dos associad~s 
ou as 09:30 horas, em segunda convocaçao , com q~alquer nu
mero de associados , em sua sede social, s ito à Av . Henri -
que Gal~cio, n9 1224 , nesta .c idade , para deliberar'em sobre 
a seguinte ordem do dia: 

a) - Leitura, discussão e aprovação da Ata da 
bléia anterior; 

Asse m-

b) - Relatório a ser apresentado pela Diretoria do Sin 
dicato, at inentes a movimenta~o do exercício de 1986, bem 
como, a apresentação do Balanço Geral da Entidade Re lativo 
ao mesmo exercício ; 

c) - Apresentação da Proposta Orçamentária do Sind i ca
to ao exercício de 1988 ; 

d) - Parecer do Conselho Fiscal sobre prestação de con 
tas e Proposta Orçamentária. 

Tratando- se de assuntQ de grande i~po$tância pa ra a 
classe , a Diretoria so lic ita o comparecimento de todos os 
associados . 

Macapá- AP , 17 de junho de 1987 

PEDRO DUARTE LACERDA 
Prcsidc~te do STICC 

PARTIDO DWOCRÁ'UCO SOCIAL - ·PDS 

RESOLUÇÃO NQ 124/87 - CEN 

A Comissão Executiva do Diretório Nacional do rarlidc 
Democrático Social-PDS , tendo em vista o disposto no arti-

go 59 da Lei n9 5 . 628 , de 21 de julho de 1971 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Dcsi r nar Comissão Provisória , com a compe
tência de Diretório c de Comissão Executiva Regional, para 
organizar e dirigir os interesses do Partido Democrático 
Social-PDS no Te rritório Federal do Amapá , compo;ta dos se
guintes membros : 

1) ALCEU PAULO RA!IOS FILHO - Presidente 
2) ESTEVAN DE NAZARETii PICANÇO 
3) RAIMUNDO RA!10S DA SILVA 
4) JOAQUlNA DA SILVA RAMOS 
5) RAU!UNDO TAVARES 
6) JOSJ! PAULO DA SILVA P.NIOS 
7) ~OEL PEREIRA DA SILVA 

SUPLENTES 

1) SELLY SOARES CASTILLO 
2) PAULO INÁCIO JOSAPP.AT DA SILVA 
3) JOSJ! RONALDO IIOTA RACI'ID 

Art . 29 - Fica r evogada a Resolução n9 110/86-CEN 
16 de j ulho de 1986. 

Brasília, 27 de abril de 1987 . 

Senador JARBAS rASSARINHO 
Presidente em Exer cício 

Senador VIRGILIO TÁVORA 
Secr etár io- Geral 

CARTORIO JUCÁ 
PROCLAIIAS DE CASAI!ENTO 

de 

_o ?f i cial do C~rtório Civi l desta Cidade de Hacapá- TFA
Republlca Federat1va do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: 11IGUEL GO:JES DE AU!EIDA com MARLY tiARY HOUPÃO DA CO'! 
CEIÇÃO. . 

Ele e filho de Raimundo Nonato Ribeiro ~e Almeida e de 
Terezinha Gomes de Almeida . 

Ela é filha .de Florisberto Abreu da Conceição c de Ma
ria Madalena Mourão da Conceição . 

Quem souber de qua lquer impedimento lep.al que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá , 10 de junho de 1987. 

HELENISE R. DA C. TOrRES 
Escrevente Autorizada 

Um bom governo 
se faz com 

bons funcionários. 
SEAD-Sec de AdmlnlstraçA<> GOVERNO NOVA DA COSTA 
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